
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DA AMADORA 
 

SESSÃO ORDINÁRIA DE JUNHO DE 2011 
 

ORDEM DO DIA 
 

Nos termos da alínea c) nº. 1 do Artigo 46.º-A da Lei nº. 169/99, de 18 de 
Setembro, na redacção dada pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Mesa da 
Assembleia Municipal da Amadora, reunida em 16 de Junho de 2011, elaborou, 
para a Sessão Ordinária de Junho de 2011, a realizar no próximo dia 22, pelas 
19.30 horas, no Auditório Municipal dos Paços do Concelho, a seguinte Ordem do 
Dia: 
 
1 – Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo do nº 2 do artigo 48º da Lei n.º 
2/2007, de 15 de Janeiro, na sua actual redacção, da proposta da C.M.A relativa a 
“Certificação Legal de Contas do Município – Nomeação de Auditor Externo 
(Proposta nº 157/2011)” e Ratificação da Deliberação da AMA de 28 de 
Abril de 2011 Relativa a “Documentos de Prestação de Contas do ano 
2010”; 
 
2 – Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea s) do nº 2 do artigo 53º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, da proposta da 
C.M.A relativa a “Protocolo a Celebrar entre o Município e a Junta de 
Freguesia da Falagueira, no Âmbito de Descentralização de Competências 
na Área de Espaços Verdes - (Proposta nº 116/2011)”; 
 
3 - Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea s) do nº 2 do artigo 53º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, da proposta da 
C.M.A relativa a “Protocolo a Celebrar entre o Município e a Junta de 
Freguesia da Falagueira, no Âmbito de Descentralização de Competências 
na Área de Espaços Verdes – Rectificação (Proposta nº 151/2011)”; 
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4 - Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea h) do nº 2 do artigo 53º 
da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro, na sua redacção actual, conjugado com o nº 
2 do art. 12º da Lei nº 2/2007 de 15 de Janeiro, na sua actual redacção, da 
proposta da C.M.A. relativa a “CUTLA – Isenção de Pagamento de Taxas pela 
utilização dos Recreios da Amadora (Proposta nº 123/2011)”; 
 
5 – Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea h) do nº 2 do artigo 
53º da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro, na sua redacção actual, conjugado com o 
nº 2 do art. 12º da Lei nº 2/2007 de 15 de Janeiro, na sua actual redacção, da 
proposta da C.M.A. relativa a “VALENTIAMA – Isenção de Pagamento de 
Taxas pela utilização dos Recreios da Amadora (Proposta nº 187/2011)”; 
 
6 – Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea b) do nº 4 do artigo 
53º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na sua actual redacção, da proposta da 
C.M.A. relativa a “Constituição de Direito de Superfície sobre o terreno onde 
se situa o actual Mercado dos Moinhos da Funcheira, na Amadora – 
Desafectação de Parcela de Terreno (Proposta nº 188/2011)”; 
 
7 – Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea b) do nº 4 do artigo 
53º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na sua actual redacção, da proposta da 
C.M.A relativa a “Alvará de Loteamento nº 4/2001 (Proc. 248-PL/91) – 
Desafectação de Terreno do Domínio Público Municipal – Proposta nº 
189/2011)”; 
 
8 - Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea b) do nº 1 do artigo 53º 
da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na sua actual redacção, da “Alteração ao Art. 
54º do Regimento da Assembleia Municipal da Amadora”; 
 
9 - Apreciação, nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, na sua actual redacção, da “Informação Escrita do 
Presidente da Câmara acerca da Actividade do Município”. 
 
Actas para aprovação: 
Acta n. 2/2010; Acta nº 4/2010; Acta nº 6/2010 e Acta nº 7/2010 
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Nota: A planta relativa ao Ponto 7 pode ser consultada na DACAM - AMA. 
 

Amadora, 16 de Junho de 2011 
 

O Presidente 
 
 
 


